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PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento n. 1.806/2007, do Sr. Deputado Gustavo Fruet, 
destinado à revisão do despacho inicial dado ao Projeto de Lei n. 
115, de 2007 
Em:17/10/2007 
 

  DEFIRO. Revejo o despacho de distribuição 
aposto ao PL 115/2007, para incluir a Comissão de 
Desenvolvimento Urbano - CDU como competente 
quanto ao seu mérito, nos termos do art. 32, inciso VII, 
alínea "a" (transportes urbanos), devendo manifestar-se 
logo após a Comissão de Viação e Transportes - CVT. 
Por oportuno, esclareço que eventual substitutivo 
ofertado pela CVT terá preferência sobre o da CDU, não 
obstante o disposto no art. 191, inciso III, do Regimento 
Interno, caso a matéria seja guindada à competência do 
Plenário. [NOVO DESPACHO: Às Comissões de 
Desenvolvimento Urbano; de Viação e Transportes; de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 
Apreciação: proposição sujeita à apreciação conclusiva 
das Comissões (art. 24, inciso II, do RICD). Regime de 
tramitação: ordinário.] 
  Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

 


